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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd

9f3 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Rua Seroa da Mota, nº 314 – Centro, Barão de Grajaú/MA 

CEP: 65.660-000 

Telefone: (89) 3523 1158 

Email: pmbaraodegrajau@gmail.com 

Site: https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/portal/index.php 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú – MA 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
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RESENHA DE CONTRATO 
 

RESENHA.CONTRATO Nº116/2024.PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA FORTAL CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 15.796.085/0001-33. OBJETO. 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Empresa de Engenharia Especializada para a Implantação de 

Sistemas de Abastecimento de Água e Construção de Reservatório no 

Municipio de, Barão de Grajaú-MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 

e Lei nº 10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 166.886,53 (cento e 

sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três 

centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 26 

DE MARÇO DE 2024.  ASSINATURA: PAULO SÉRGIO 

NASCIMENTO BARROS, Secretária Municipal de Administração de 

Barão de Grajaú/MA; PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ – 

Representante Legal. 

 

ERRATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOGOLAÇÃO 
 

Onde se lê: 

REFERÊNCIA   :  Processo nº 

39/2024 / Dispensa de Licitação nº 13/2024 

AMPARO LEGAL  : Art. 75, II da LEI nº 14.133/21.  

ÓRGAO INTERESSADO : Contratação de empresa para 

fornecimento de Peixes para ser distribuído no período da semana 

santa à população de Barão de Grajaú - MA. 

 

Leia-se: 

REFERÊNCIA   :  Processo nº 

39/2024 / Dispensa de Licitação nº 14/2024 

AMPARO LEGAL  : Art. 75, II da LEI nº 14.133/21.  

ÓRGAO INTERESSADO : Contratação de empresa para 

fornecimento de Peixes para ser distribuído no período da semana 

santa à população de Barão de Grajaú - MA. 

 

Barão de Grajaú-MA, 22 de março de 2024 

 

JACKELINE VIANA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência social  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 

 

REFERENTE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

13/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2023 – SRP 

CONDUZIDO PELO MUNICIPIO DE PARNARAMA. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Empresa de Engenharia Especializada para a Implantação 

de Sistemas de Abastecimento de Água e Construção de Reservatório 

no Município de, Barão de Grajaú-MA 

EMPRESA: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ n° 15.796.085/0001-33, com sede na Praça São 

Francisco de Assis Nº 334 - Centro, Tuntum - MA 

VALOR: R$ 166.886,53 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e 

oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos) 

 

“Autorizo, Adjudico, Homologo e Ratifico o julgamento referente ao 

objeto em epigrafe, conforme Parecer Juridico e autorizo a despesa”. 

 

Barão de Grajaú - MA, 25 de março de 2024 

 

PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS  

Secretário Municipal de Administração  
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 

 
PEDRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO 

Vice-Prefeito Municipal 

 
MARCOS ANTÔNIO SILVA TEIXEIRA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 
DYUENE KAROLLINE DE SOUSA NUNES 

Controladora Geral do Município 

 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
FELLYPE AUGUSTO ARAÚJO LIMA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 

 
LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 

ALMEIDA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
FRANCISCO CLEVERTON DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 

 
JACKELINE VIANA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar, Nutricional e Cidadania 

 
DORGIVALDO SANTANA NUNES 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação 

 
 

 
EDIVAR PEREIRA DA SILVA MELO 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
(aguardando nomeação) 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

 
(aguardando nomeação) 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
DEUZENIRA CARVALHO DE MELO 

Secretária Municipal de Juventude 
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